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AVISO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO PROSSEGUIMENTO LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
2014.05.20.1. O Presidente da CPL do Município do Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 19 de setembro de 2014 às 
09:00 h, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro, Crato/CE, estará realizando sessão de abertura dos envelopes 
com as propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA 
AVENIDA ALAN KARDEC E OUTRAS RUAS; ATRAVÉS DO CONVENIO 019/CIDADES/2014, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DAS 
CIDADES E A PREFEITURA MUNICIPLAL DE CRATO/CE. Crato/CE, 17 de setembro de 2014. David Esmeraldo de Figueiredo – Presidente. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATO Nº: 2014.09.16.1. ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2014.09.09.2. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. CONTRATADA (O): CARLOS ALBERTO CORREIA. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NO SITIO PALMEIRINHA 
S/N, DISTRITO DE SANTA FÉ – CRATO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO PARA 
EEIFF OTACILIO CORREIA LIMA. VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0601.12.361.0002.2.066/ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. VIGÊNCIA: 12 MÊSES. DATA DA ASSINATURA: 16 DE SETEMBRO DE 2014. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATO Nº: 2014.09.16.2. ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2014.09.09.1. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. CONTRATADA (O): ROBERTO DE SOUSA MENEZES. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA SERRA VERDE, 
Nº 80, DISTRITO DE DOM QUINTINO, CRATO-CE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO DA EEIEF 
RAIMUNDO NONATO DE SOUZA, PERTENCENTE A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. VALOR TOTAL: R$ 4.860,00 (QUATRO MIL 
OITOCENTOS E SESSENTA REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.12.361.0002.2.066/ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. VIGÊNCIA: 
12 MÊSES. DATA DA ASSINATURA: 16 DE SETEMBRO DE 2014. 

EXTRATO

EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 2014.06.11.1
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
DO PREGÃO PRESENCIAL N° 2014.06.11.1 - O Pregoeiro Oficial do Município e o Secretário Municipal de Educação tornam público para conhecimento 
dos interessados o julgamento dos Recursos Administrativos interpostos pelas empresas STARFRIO COMERCIAL E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO 
LTDA – ME e ANTONIO DO NASCIMENTO MOURA CONSTRUÇÕES – ME. Pregão este que tem por objeto SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CENTRAL DE AR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO. O Pregoeiro julga IMPROCEDENTE e o Secretário 
RATIFICA sua decisão. O Processo encontra-se na Sede da Comissão Permanente de Licitação com vistas aos interessados. Crato/CE, 15 de setembro de 
2014. Gilberto Dumar Pinheiro Filho – Pregoeiro / Carlos Pedro Queiroz Silva – Secretário de Educação. 

EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 2014.09.11.2 – PREGÃO PRESENCIAL N° 2014.06.11.2. Objeto: AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL DE 20 LITROS, PARA 
ATENDER O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Valor Global do Contrato: R$ 43,84 (quarenta e três 
reais e oitenta e quatro centavos). Dotações Orçamentárias – 0701.04.125.0002.2.082, Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00. Signatários: MUNICÍPIO DE 
CRATO – Departamento Municipal de Trânsito, representado pelo Sr. FRANCISCO DE ASSIS CASTRO BOMFIM e do outro lado a empresa FRANCISCA 
VANILDA DE SOUSA PEREIRA ME representada pela Sra. FRANCISCA VANILDA DE SOUSA PEREIRA. Vigência do Contrato: 31 de dezembro de 
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2014. Data do Contrato: 11 de setembro de 2014. 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1509006/2014 - GP
CRATO/CE, 15 DE SETEMBRO DE 2014.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do Município do Crato/CE e, 
ainda, com fulcro no art. 122, VI c/c arts. 128, 140 e ss do Estatuto do Servidor Público deste Município - Lei n° 917/1971,
CONSIDERANDOrequerimento formulado pela servidora municipal ELIANA NUNES ESTRELA, ocupante do cargo de professora 100h, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, solicitando a concessão de licença, sem remuneração, para tratar de assuntos de interesse particular;
CONSIDERANDOa previsão contida no Estatuto do Servidor Público deste Município, Lei n° 917/1971, no art. 140 e seguintes; 
RESOLVE:
Art. 1°. CONCEDER LICENÇA para tratar de assuntos de interesse particular, sem vencimentos, para a servidora municipal ELIANA NUNES ESTRELA, 
inscrita no CPF n° 473.400.533-87, ocupante do cargo de Professora 100H, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 15 de setembro de 2014.
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº0309003/2014 - GP 
CRATO/CE, 03 DE SETEMBRO DE 2014.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica conceder diária e adota outras providências.
O Chefe de Gabinete do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, 
Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de participar de evento no Ministério da Saúde para publicação dos municípios selecionados para instalação 
de uma Faculdade de Medicina, objeto do edital n° 03/2013, no dia 04 de Setembro na Cidade de Brasília/DF; e, participar de reunião na ESPLAM, para tratar 
da contratação e prestação de contas de convênios do Município do Crato, no dia 05 de Setembro de 2014na cidade de Fortaleza/CE.
Nome: CARLOS ANTÔNIO SOUSA MAIA 
CPF: 740.206.683-53
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL
Lotação: SEC. DE PLANEJAMENTO, ORÇ. E GESTÃO.
Destino: Brasília/DF; Fortaleza/CE
Período: 04 a 05 de Setembro
Quantidade: 02 (Duas)
Valor da Diária: R$ 780,00 Brasília/DF
R$300,00 Fortaleza/CE 
Total Concedido: R$ 1080,00
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 03 de Setembro de 2014.
________________________________
Cristiano Meira Leitão
Chefe de Gabinete 

PORTARIA

PORTARIA Nº0809003/2014 - GP
CRATO/CE, 08 DE Setembro DE 2014.
Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica conceder diária e adota outras providências.
O Chefe de Gabinete do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, 
Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de realizar visita à ESPLAM para tratar de assuntos referentes ao município na cidade de Fortaleza/CE no 
dia 09 de Setembro. 
Nome: CARLOS ANTÔNIO SOUSA MAIA 
CPF: 740.206.683-53
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL
Lotação: SEC. DE PLANEJAMENTO, ORÇ. E GESTÃO.
Destino: Fortaleza/CE
Período: 09 de Setembro
Quantidade: 01 (uma)
Valor da Diária: R$300,00 
Total Concedido: R$ 300,00
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 08 de Setembro de 2014.
________________________________
Cristiano Meira Leitão
Chefe de Gabinete 

RESOLUÇÃO Nº 022/2014
15 de setembro de 2014
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, conforme o disposto na Lei Municipal 
n°1.423/90, com nova redação determinada pela Lei Municipal n°1.563/94, e deliberação de seus membros em Reunião Extraordinária do dia 15 de setembro 
de 2014.
RESOLVE:
Art.1° - Aprovar por unanimidade a prestação de contas volume I (fevereiro-março de 2014) e volume II (abril/maio/junho de 2014) do Projeto Ações 
Culturais para Povos Rurais desenvolvida pelo Projeto Verde Vida.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Crato-CE, 15 de setembro de 2014.

Sonia Maria Nunes de Melo Tavares
Vice - Presidente do CMDCA 

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 023/2014
15 de setembro de 2014
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, conforme o disposto na Lei Municipal 
n°1.423/90, com nova redação determinada pela Lei Municipal n°1.563/94, e deliberação de seus membros em Reunião Extraordinária do dia 15 de setembro 
de 2014.
RESOLVE:
Art.1° - Aprovar por unanimidade a prestação de contas da Sociedade de Apoio a Família Carente no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) referente ao repasse 
de recursos oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Crato-CE, 15 de setembro de 2014.
Sonia Maria Nunes de Melo Tavares
Vice - Presidente do CMDCA 

http://www.crato.ce.gov.br
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